
 
 

 

 

 

 

Requerimento nº ___/2025  
 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 
O Vereador ANTÔNIO SILVA ADELINO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, requer ao Senhor Prefeito de Santa Cruz do 

Capibaribe-PE, Hélio Lima Aragão Filho, extensivo à Secretaria de Mobilidade Urbana, que seja 

analisada a possibilidade de instalação de um semáforo no cruzamento da Avenida Biu de 

Deda com a Rua Lázaro Henrique da Silva, Santo Agostinho, na esquina da escola Lindolfo 

Pereira de Lisboa. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A implementação de semáforos em avenidas é uma medida prevista no Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente no artigo 90, que determina a utilização de sinalização 

adequada para controlar o fluxo de veículos e pedestres. Essa ação contribui para a segurança 

viária, evitando acidentes e garantindo a ordem no trânsito. A sinalização semafórica é uma 

ferramenta essencial para a gestão do tráfego, especialmente em vias de grande movimento. 

 

Além disso, conforme o artigo 41 do CTB, é dever dos órgãos de trânsito promover 

a segurança nas vias públicas. A instalação de semáforos em pontos estratégicos atende a essa 

exigência, regulando o trânsito e protegendo a integridade física dos usuários das vias. Dessa 

forma, a medida está alinhada com as normas legais que visam à segurança e eficiência do sistema 

viário. 

 

 

 

Santa Cruz do Capibaribe, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO SILVA ADELINO 

Vereador 
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